
 
 
 
D E C R E T O nº 1.378/2011   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.100/2011,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito Adicional Especial no valor de até R$- 4.735,30 (Quatro mil, 
setecentos e trinta e cinco reais e trinta centavos), para o PROGRAMA TURISMO SOCIAL NO 
BRASIL, READEQUAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA PAULO VI. 

 
10 SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO  
10.001 Diretoria  
23.695.23121-034 READEQUACAO E REFORMA DA PRACA PAULO VI FR. 784  
002083 3.3.00.000784 3.3.20.93.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..............R$ 4.385,30 
002083 3.3.00.000784 3.3.20.93.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..............R$    250,00 
Total...........................................................................................................................R$ 4.735,30 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado 
o valor devidamente arrecadado na fonte mais os rendimentos e o cancelamento da seguintes dotação: 

 
10 SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO  
10.001 Diretoria  
23.695.23121-034 READEQUACAO E REFORMA DA PRACA PAULO VI FR. 784  
002083 3.3.00.000784 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES..............................R$ 4.385,30 
 

Art. 3º - Fica alterado a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO)3045/2010 e o Plano Plurianual (PPA) Lei nº 2970/2009 com os devidos ajustes, provenientes 
desta lei. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 28 de março de 2011. 
                  
 

                                             Celso Benedito da Silva 
                                                    Prefeito Municipal 
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